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RESUMO 

O atual contexto global de emergência climática tem estimulado reflexões cruciais de caráter 

transdisciplinar. No âmbito jurídico, a justiça climática emerge como um tema central. Este 

estudo investiga o impacto desigual das crises ambiental e climática sobre grupos populacionais 

em situação de vulnerabilidade socioambiental, demonstrando a emergência dos princípios de 

justiça climática. A pesquisa observou a abordagem hipotético-dedutiva, por meio dos 

procedimentos monográfico e análise bibliográfica de dados indiretos e, interpretação jurídica 

de cunho crítico com viés sociológico, na medida em que reconhece e considera as 

transformações sociais da contemporaneidade que entrelaçam o direito, a sociedade e o 

ambiente. Os resultados destacam a necessidade de ação global convergente para assegurar a 

observância da justiça climática a todos povos e comunidades, em especial, para aqueles 

sujeitos em situação de vulnerabilidade socioambiental.  
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ABSTRACT 

The current global context of climate emergency has stimulated crucial transdisciplinary 

reflections. In the legal sphere, climate justice emerges as a central theme. This study 

investigates the unequal impact of environmental and climate crises on population groups in 

situations of socio-environmental vulnerability, demonstrating the emergence of climate justice 

principles. The research observed the hypothetical-deductive approach, through monographic 

procedures and bibliographical analysis of indirect data and legal interpretation of a critical 

nature with a sociological bias, as it recognizes and considers contemporary social 

transformations that intertwine law, society and the environment. The results highlight the need 

for convergent global action to ensure compliance with climate justice for all people and 

communities, especially for those in situations of socio-environmental vulnerability. 

 

Keywords: Justiça Climática. Mudanças Climáticas. Cidades. Desigualdades. 

Vulnerabilidades socioambientais. 

 

INTRODUÇÃO 

 

A crise climática representa uma das maiores ameaças enfrentadas pela humanidade 

no século XXI. À medida que o planeta se aquece em razão das ações antrópicas, os impactos 

das mudanças climáticas se tornam cada vez mais visíveis e severos, afetando comunidades em 

todo o mundo de maneira heterogênea. O modo de vida baseado na queima de combustíveis 

fósseis, o desmatamento extensivo, os usos inadequados do solo, a perda da biodiversidade, 

bem como a industrialização altamente poluente, têm liberado quantidades excessivas de gases 

derivados do metano, responsáveis pelo efeito estufa na atmosfera, resultando em um aumento 

significativo das temperaturas globais médias. Essa elevação térmica não apenas intensifica 

fenômenos climáticos extremos, como furacões e ciclones mais frequentes e intensos, ondas de 

calor prolongadas e secas severas, mas também contribui diretamente para crises ambientais 

como o derretimento acelerado das calotas polares e o aumento do nível dos oceanos, entre 

outras consequências nocivas ao equilíbrio da vida planetária. Além disso, as mudanças 

climáticas têm um impacto significativo na saúde pública, aumentando a propagação de 

doenças transmitidas por vetores e afetando adversamente a segurança alimentar e a 

disponibilidade de água potável em várias partes do globo. 

No entanto, esses impactos não são distribuídos de maneira equitativa entre todos os 

povos, indivíduos ou comunidades. Surge, então, a justiça climática como uma resposta 

essencial para abordar a desigualdade climática e promover um futuro sustentável com equidade 



 

                                                                                        
3 

ambiental global. Neste contexto, a investigação tem por objetivos analisar como a crise 

climática tem impactado de forma desigual diferentes segmentos populacionais e, também, 

identificar soluções e estratégias eficazes para mitigar esses efeitos desproporcionais. Partindo 

da hipótese de que as mudanças climáticas afetam de maneira mais severa os grupos 

populacionais que estão em situação de vulnerabilidade socioambiental, por ocuparem áreas de 

risco ambiental, destaca-se a urgência de fortalecer os princípios de justiça climática através de 

políticas públicas inclusivas, cooperação internacional, bem como ações locais que considerem 

as necessidades específicas das comunidades marginalizadas sujeitas aos riscos ambientais dos 

países em desenvolvimento como o Brasil. 

Com efeito, a fim de apresentar uma resposta satisfatória ao problema de pesquisa 

formulado e verificar a hipótese levantada, estruturou-se o texto em duas seções. Na primeira 

seção contextualiza o cenário de desigualdade climática e suas consequências, com destaque 

para os segmentos populacionais mais vulneráveis a esse fenômeno. Na sequência, a segunda 

seção explora os contornos do conceito de justiça climática. Cabe destacar, ainda, que este 

estudo está intimamente conectado à proposição da Agenda 2030 da Organização das Nações 

Unidas (ONU), fato este que justifica a sua relevância acadêmico-científica. Notadamente, entre 

os dezessete objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) sistematizados pela ONU está a 

adoção de medidas urgentes para o enfrentamento das mudanças climáticas e de seus efeitos 

adversos (ODS nº13), onde insere-se a pesquisa em tela. 

 

METODOLOGIA 

 

Na persecução investigativa do presente estudo, adotou-se como método de 

abordagem o hipotético-dedutivo. Desse modo, o levantamento de uma hipótese possibilitou 

deduções prévias que conduziram a averiguação científica e, ao fim da pesquisa de objetivo 

exploratório, respondeu-se à questão problematizada por meio de conclusões específicas acerca 

da temática proposta. A pesquisa qualitativa aliada ao método de procedimento monográfico e 

à técnica de pesquisa bibliográfica por meio da documentação indireta, foram observadas. Com 

relação a interpretação dos dados, empregou-se o método de interpretação jurídica crítico e 

sociológico, na medida em que o Direito é uma ciência social em constante evolução.  
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1 A DESIGUALDADE CLIMÁTICA E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

 

A desigualdade climática é um fenômeno que amplifica as disparidades 

socioambientais e acentua não apenas as diferenças entre nações, mas também dentro delas. 

Historicamente, os países industrializados têm sido os maiores emissores de gases responsáveis 

pelo efeito estufa, impulsionados por décadas de desenvolvimento econômico baseado em 

combustíveis fósseis e produção em massa. Em contraste, são os países em desenvolvimento 

que enfrentam as consequências mais severas das mudanças climáticas, exacerbadas pela falta 

de infraestrutura resiliente e recursos financeiros limitados para adaptação às mudanças 

climáticas. O aumento das temperaturas globais tem levado a uma maior frequência e 

intensidade de eventos climáticos extremos, como furacões, ciclones, secas prolongadas e ondas 

de calor, enxurradas, que impactam diretamente a segurança alimentar, a saúde pública e a 

estabilidade econômica dessas comunidades (Robinson, 2021). 

Embora na comunidade internacional todos os países compartilhem a responsabilidade 

de mitigar a crise climática, os efeitos não são distribuídos de maneira equitativa. As 

comunidades nos países em desenvolvimento e os grupos marginalizados que vivem em 

situação de risco ambiental enfrentam desproporcionalmente os impactos adversos das 

mudanças climáticas, apesar de contribuírem minimamente para a emissão de gases de efeito 

estufa. Essas comunidades em situação de vulnerabilidade socioambiental, frequentemente 

vivem em áreas riscos ambientais, como zonas costeiras suscetíveis à elevação do nível do mar 

ou regiões agrícolas expostas a secas e inundações mais frequentes, por exemplo. Além dos 

desafios ambientais, enfrentam também problemas socioeconômicos complexos, como 

ausência de uma moradia segura e adequada, insegurança alimentar devido à perda de colheitas, 

perda de meios de subsistência devido à destruição de recursos naturais essenciais, e problemas 

de saúde decorrentes da exposição a poluentes e agrotóxicos (Robinson, 2021). 

Além do mais, é importante destacar, a título exemplificativo, que as comunidades 

indígenas repetidamente suportam um ônus maior, pois seus territórios e estilos de vida estão 

profundamente ligados aos ecossistemas que sofrem diretamente as consequências das 

mudanças climáticas e dos desastres ambientais. A perda de biodiversidade, a degradação dos 

ecossistemas e seus recursos naturais e a intensificação de fenômenos climáticos extremos 

como secas e incêndios florestais impactam diretamente suas culturas e meios de subsistência 
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tradicionais (Robinson, 2021). As comunidades indígenas, os povos das florestas e os chamados 

povos tradicionais não apenas enfrentam desafios ambientais, mas também lutam contra a 

marginalização política e socioeconômica que limita suas capacidades de adaptação e 

recuperação. 

Adicionalmente, a desigualdade de gênero é acentuada pelas mudanças climáticas, 

especialmente nas áreas rurais dos países em desenvolvimento. As mulheres enfrentam 

obstáculos adicionais na adaptação aos impactos climáticos devido aos papéis de gênero 

tradicionais, acesso limitado a recursos e falta de representação nas decisões políticas e 

econômicas. E, ironicamente, essas mulheres vítimas da persistente desigualdade de gênero 

desempenham um papel fundamental na segurança alimentar e na gestão de recursos naturais, 

mas têm menos acesso a serviços essenciais como educação e saúde, tornando-as mais 

vulneráveis aos efeitos adversos das mudanças climáticas, conforme Robinson (2021). 

Nessa perspectiva, entender e alcançar a justiça climática implica reconhecer 

plenamente as desigualdades sociais e ambientais exacerbadas pela dívida climática dos países 

do Norte Global (desenvolvidos) para com os países do Sul Global (em desenvolvimento). Na 

primeira década deste século, diversos movimentos em prol da justiça ambiental foram 

fundamentais para “reafirmar o valor da vida em todas as suas manifestações, contra os 

interesses de riqueza, poder e tecnologia, usufruídos por grupos minoritários” (Schonardie, 

2011, p. 34).  A ideia de “justiça ambiental entendida como conjunto de princípios que 

assegurem que nenhum grupo de indivíduos suporte uma parcela desproporcional das 

consequências ambientais negativas de operações econômicas, de políticas e programas 

governamentais” (Schonardie, 2011, p. 34). Atualmente, devido a aceleração dos eventos 

climáticos extremos a ideia de uma justiça ambiental migrou para a ideia de uma justiça 

climática. Desse modo, movimentos em prol da justiça climática advogam por uma transição 

necessária para um modelo econômico mais justo, solidário e democrático, capaz de incluir 

medidas robustas de prevenção, mitigação e adaptação aos impactos das mudanças climáticas. 

Essas medidas devem considerar as responsabilidades diferenciadas entre os países, 

promovendo a cooperação internacional e a redistribuição equitativa de recursos para enfrentar 

os desafios climáticos globais (Observatório do Clima, 2022). 

É evidente que os debates sobre justiça climática devem não apenas abordar questões 

clássicas de redistribuição, mas também analisar os processos que perpetuam a má-distribuição. 
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A injustiça climática está intrinsecamente ligada à desigualdade socioambiental, influenciada 

por fatores sociais, econômicos, ambientais e culturais que aumentam a vulnerabilidade de 

povos e grupos nas regiões mais pobres aos riscos ambientais e às mudanças climáticas (ONU 

Brasil, 2015). A vulnerabilidade surge como resultado da interação entre os recursos materiais 

ou simbólicos disponíveis para indivíduos ou grupos e o acesso limitado às oportunidades 

sociais, econômicas e culturais (UNESCO, 2022). 

Dessa forma, a essência da justiça climática reside na busca por uma distribuição 

equitativa dos ônus e benefícios das ações para enfrentar a crise climática, levando em 

consideração os contextos socioeconômicos e históricos distintos de países e comunidades. 

Entre os principais aspectos da justiça climática está a responsabilidade histórica: os países do 

Norte Global, que são os maiores emissores históricos de gases de efeito estufa, são os 

principais responsáveis pelo atual cenário complexo de emergência climática (UN, 2021). 

Portanto, alcançar a justiça climática requer que esses países assumam plenamente a 

responsabilidade por suas ações passadas e proporcionem apoio financeiro significativo aos 

países em desenvolvimento para enfrentar os impactos presentes e futuros das mudanças 

climáticas e ambientais (Robinson, 2021). 

Em síntese, a busca pela justiça climática não se restringe apenas a questões de 

redistribuição de ônus e benefícios, mas também exige uma análise profunda dos processos que 

perpetuam a desigualdade climática. Essa abordagem deve incluir políticas que não apenas 

mitigam os impactos das mudanças climáticas sobre os mais vulneráveis, como comunidades 

indígenas, mulheres em áreas rurais e outros grupos marginalizados, mas também promovam 

uma transição global para modelos econômicos mais justos e sustentáveis. Os países do Norte 

Global, como principais responsáveis pelas emissões históricas, devem liderar não apenas em 

redução de emissões, mas também em apoio financeiro e tecnológico significativo aos países 

em desenvolvimento. Através de esforços coordenados e colaborativos poderemos enfrentar, 

efetivamente, os desafios climáticos e garantir um futuro equitativo e sustentável para todos 

(UN, 2021; Robinson, 2021). 

 

2 A JUSTIÇA CLIMÁTICA E OS CAMINHOS PARA UM FUTURO SUSTENTÁVEL  
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A justiça climática emergiu como uma questão crucial nas duas últimas décadas, à 

medida que os impactos das mudanças climáticas se tornaram cada vez mais evidentes e 

desiguais ao redor do mundo. Este conceito aborda não apenas os desafios ambientais, mas 

também as desigualdades sociais profundamente enraizadas que são exacerbadas pelos efeitos 

adversos das mudanças climáticas. Busca assegurar que todos os seres humanos, 

independentemente de sua origem étnica, racial ou socioeconômica, tenham acesso equitativo 

a um ambiente saudável, seguro e sustentável, onde possam viver e prosperar em harmonia com 

a natureza (Acselrad; Mello; Bezerra, 2009). 

No contexto da justiça climática, é essencial reconhecer que ela está intrinsecamente 

ligada aos princípios de equidade ambiental. Isso implica garantir que nenhum grupo de pessoas 

suporte uma carga desproporcional da degradação ambiental ou dos riscos climáticos, seja 

devido à sua localização geográfica, condições econômicas desfavoráveis ou falta de influência 

política. Os esforços para promover a justiça climática visam não apenas mitigar os impactos 

das mudanças climáticas sobre os mais vulneráveis, mas também transformar sistemas e 

políticas para promover uma distribuição justa de recursos e oportunidades ambientais entre 

todos os membros da sociedade global (Acselrad; Mello; Bezerra, 2009). 

 As mudanças climáticas têm suas raízes em atividades humanas, como a queima de 

combustíveis fósseis, desmatamento e agricultura intensiva, que liberam gases de efeito estufa 

na atmosfera. No entanto, os impactos dessas ações não são distribuídos igualmente, afetando 

de maneira desproporcional países em desenvolvimento e comunidades marginalizadas, que 

historicamente contribuem menos para as emissões de gases de efeito estufa (Beck, 2016). 

Robinson (2021) argumenta que o debate sobre mudanças climáticas necessita 

urgentemente abordar questões de justiça social, incluindo a erradicação da pobreza e a redução 

das desigualdades sociais. Desastres naturais, escassez de recursos, insegurança alimentar e 

conflitos são algumas das consequências que esses grupos enfrentam de maneira 

desproporcional. A justiça climática surge como resposta a essas disparidades, advogando por 

princípios como o da responsabilidade histórica, que destaca a necessidade de responsabilizar 

os países que mais contribuíram para a crise climática na redução de emissões de dióxido de 

carbono (CO2) e no suporte financeiro à adaptação e mitigação nos países em desenvolvimento. 

Na mesma esteira de pensamento, entende-se que a garantia de um futuro sustentável 

está intimamente vinculada ao fortalecimento da justiça climática, especialmente a partir do 
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cumprimento do objetivo de desenvolvimento sustentável nº 13 da Agenda 2030 da ONU. Este 

estabelece a adoção de medidas urgentes para o enfrentamento das mudanças climáticas e de 

seus efeitos adversos. O referido objetivo adota com pilar o princípio da equidade, que busca 

garantir a todos o acesso igualitário a recursos, oportunidades e benefícios decorrentes de ações 

de combate às mudanças climáticas. Além disso, guarda relação com o princípio da 

responsabilidade compartilhada, que prega uma distinção das responsabilidades de países do 

Sul Global e do Norte Global na luta contra as mudanças climáticas. Logo, esse objetivo de 

desenvolvimento tem como fundamento o princípio da participação e inclusão, que estabelece 

uma tomada de decisão política mais inclusiva, contemplando todas as partes interessadas, 

especialmente as comunidades mais atingidas pelas mudanças climáticas (Augustin; Castilho, 

2017).  

É imprescindível ressaltar, ainda, algumas medidas fundamentais para que se possa 

alcançar a justiça climática. Entre elas estão: a) a transição para energias renováveis, com o 

investimento em fontes de energia limpa e sustentável, medida essencial para reduzir as 

emissões de carbono e limitar o aquecimento global; b) a adaptação e resiliência, fortalecendo 

a capacidade de adaptação das cidades e comunidades aos impactos atuais e futuros das 

mudanças climáticas, tornando-as mais resilientes; c) a preservação dos ecossistemas, com a 

proteção de florestas, oceanos e ecossistemas naturais para manter o equilíbrio ecológico e 

combater as mudanças climáticas; d) a transferência de tecnologia e financiamento aos países 

do Sul Global a fim de  auxiliá-los em suas transições para economias de baixo carbono; e) a 

conscientização e educação acerca das mudanças climáticas e da importância da justiça 

climática (Augustin; Castilho, 2017). Essas iniciativas têm importância ímpar no que diz 

respeito ao enfrentamento dos efeitos adversos das mudanças climáticas. 

Em suma, a busca pela justiça climática não se limita apenas a mitigar as emissões de 

gases de efeito estufa, mas também envolve uma transformação fundamental em nossos 

sistemas econômicos, sociais e políticos. As medidas mencionadas — transição para energias 

renováveis, fortalecimento da adaptação e resiliência, preservação dos ecossistemas, 

transferência de tecnologia e financiamento para o Sul Global, e educação sobre mudanças 

climáticas — são cruciais para garantir um futuro sustentável e equitativo para todos. Elas não 

apenas ajudam a enfrentar os desafios imediatos das mudanças climáticas, mas também 

promovem a justiça ambiental e social em escala global. 
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Por fim, alcançar a justiça climática requer um compromisso coletivo e colaborativo, 

onde todas as nações e comunidades trabalhem juntas para enfrentar a crise climática. Isso 

significa não apenas reduzir emissões, mas também garantir que os benefícios e ônus das 

medidas climáticas sejam distribuídos de maneira justa e equitativa. À medida que continuamos 

a avançar nesse caminho, é essencial que governos, sociedade civil, setor privado e academia 

atuem em conjunto para criar um futuro onde o desenvolvimento sustentável e a justiça 

climática sejam realidades tangíveis para todos os habitantes do planeta. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A crise climática que tem se intensificado nas duas últimas décadas tem levantado 

discussões profundas sobre o conceito de justiça climática. Esta pesquisa dedicou-se a explorar 

como as mudanças climáticas têm impactado de maneira desigual diferentes segmentos da 

população e quais alternativas podem ser implementadas para enfrentar essa questão. 

Os resultados desta investigação revelam que a justiça climática é uma questão urgente 

que requer ação imediata e cooperação global. Para garantir um futuro sustentável para toda a 

humanidade, é essencial reduzir as disparidades climáticas e reconhecer as responsabilidades 

históricas. Tais esforços são fundamentais para construir um mundo mais justo, resiliente e 

ecologicamente consciente. Sem dúvida, as batalhas e desafios em prol da justiça climática 

deixarão um legado de cuidado com o planeta para as gerações futuras. 

Além disso, a busca pela justiça climática não se limita apenas à mitigação dos efeitos 

das mudanças climáticas, mas também envolve a promoção de políticas e práticas que garantam 

equidade e inclusão. Isso inclui não apenas a redistribuição de recursos e responsabilidades 

entre países e comunidades, mas também o fortalecimento da capacidade de adaptação e 

resiliência das populações mais vulneráveis. Ao adotar uma abordagem global e colaborativa, 

podemos criar um futuro onde todos tenham acesso a um ambiente saudável e sustentável. 

A justiça climática representa não apenas um imperativo ético, mas também uma 

necessidade prática para a sobrevivência e bem-estar das gerações presentes e futuras. Requer 

ações decisivas e coordenadas em níveis local, nacional e global para enfrentar os desafios 

impostos pelas mudanças climáticas de forma equitativa e eficaz. Ao priorizarmos a justiça 

climática em nossas políticas e práticas, podemos não apenas mitigar os impactos adversos do 
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aquecimento global, mas também construir um mundo mais justo, resiliente e sustentável para 

todos. 
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